
DECRETO Nº. 1866, DE 05 DE MARÇO DE 2009.

Nomeia  membros  do  Conselho  Municipal  do  Patrimônio
Cultural de União de Minas.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS, usando de suas atribuições e
de conformidade com o Decreto nº 930, de 03 de março de 2003.

 DECRETA:

 Art.  1º  Ficam  nomeados  os  membros  do Conselho  Municipal  do  Patrimônio
Cultural de União de Minas, para o mandato de dois anos:

MEMBROS EFETIVOS:
1 – Representante do Poder Executivo: Elisangela Queiroz da Silva
2 – Representante do Poder Legislativo: Maria de Fátima Freitas Queiroz
3 – Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer: Roberto
Souto de Paula
4 – Representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Econômico e
Meio Ambiente: Adilson Severino Pamplona
5 – Representante da E. M. “José Lúcio de Sampaio”: Josilene Esgote de Paula Parpinelli
6 – Representante da E. E. “Dom Pedro II”: Lauriete Mirian dos Santos Guimarães
7 – Representante da Associação de Artesãos e Produtores Caseiros de União de Minas: Eni
Guimarães Moretto

MEMBROS SUPLENTES:
1 – Representante do Poder Executivo: Regina Maria Soares Ferreira
2 – Representante do Poder Legislativo: Edvaldo José de Souza Filho
3 – Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer:  Sonia
Ribeiro Barbosa
4 – Representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Econômico e
Meio Ambiente: Simone Aparecida da Silva
5 – Representante da E. M. “José Lúcio de Sampaio”: Maria Antonia do Carmo Oliveira
6 – Representante da E. E. “Dom Pedro II”: Renata Nunes Queiroz
7 – Representante da Associação de Artesãos e  Produtores  Caseiros  de União de Minas:
Jandira Lúcia Maia 

 Art.  2º  A  nomeação  de  que  trata  o  presente  Decreto,  não  acarretará  qualquer
vínculo empregatício dos nomeados para o município e qualquer ônus pelos serviços prestados na
condição de membro do Conselho.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  Prefeitura Municipal de União de Minas, 05 de março de 2009.

JOÃO DE FREITAS LEAL
- Prefeito Municipal - 


